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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO TURVO
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Lino dos Santos, s/n° - Jardim Canaã -  Fones (14) 3375-9500 -  CEP 18935-000 
CNPJ/MF 57.264.509/0001-69

DECRETO N° 1.992, DE I o DE ABRIL DE 2019.

Dispõe sobre a alteração dos m em bros do CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE do M unicípio 

de Espírito  Santo do Turvo e dá outras providências.

LAÉRCIO LAUDER DA SILVA, Prefeito Municipal em exercício de 

Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 

que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n° 8.069/90 e Lei 

Municipal n° 317/2007, que dispõe sobre a instituição do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente,

DECRETA:

ARTIGO I o - Os incisos II, III e IV do artigo I o do Decreto n° 1.840, de 

16 de fevereiro de 2017 passa a viger com a seguinte redação:

ARTIGO I o - Ficam, nomeados, como membros do CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO 

DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO, nos termos da Lei Federal n° 8.069/90 e Lei 

Municipal n° 317/2007, as seguintes pessoas:
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